PROJETO DE LEI Nº 2380/2006

Declara de Utilidade Pública a Associação dos Ambientalistas do Brasil –ASAB.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida de utilidade pública a Associação dos Ambientalistas do Brasil - ASAB, associação sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de janeiro de 2006.






EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR





Vereadora

JUSTIFICATIVA:


A Associação dos Ambientalistas do Brasil, sociedade civil, sem fins lucrativos, políticos ou religiosos, fundada no dia 22 de novembro de 2003, com sede provisória na Travessa A, 90, bairro Jardim Aquárius, tem por finalidade: a) proteção do meio ambiente, promovendo palestras, campanhas educativas, vídeos e caminhadas ecológicas, criando dentre outras atividades condições de proteção ao Planeta Terra; b) proteção da saúde da criança e do adolescente, proporcionando-lhes educação e aos seus familiares através do combate às drogas, à desnutrição, à mortalidade infantil, de programas de orientação e de participação em campanhas governamentais e não governamentais e de suplementação alimentar; c) promover campanhas educativas sobre higiene pessoal, saúde e nutrição; d) promover palestras e participar de campanhas sobre doenças sexualmente transmissíveis, drogas e alcoolismo; e) estabelecer parcerias com os órgãos ambientais governamentais e não governamentais a níveis municipal, estadual, federal e internacional, objetivando a proteção e socorro do meio ambiente; f) divulgação da cultura e do esporte através da realização de torneios, oficinas culturais, seminários, criação de espaços culturais e esportivos visando o desenvolvimento do pluralismo cultural.

